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Itapeva se prepara
para o 54º Jogos Regionais

A partir do dia 20 de julho, milhares de atletas
estarão em Itu, a 228 km de Itapeva, dispu-
tando as 22 modalidades que fazem parte
dos 54º Jogos Regionais. Atletas

itapevenses estarão entre eles. O município
será representado pelas modalidades de
Atletismo – PPD, Basquete, Futebol, Futsal,
Damas, Judô, Karatê e Vôlei.

Equipe de vôlei masculino, comandada pelo técnico
Luciano Boldin, joga pelo tricampeonato e é uma
das maiores esperanças de medalha

Estrada de Ferro
homenageia o
Rock’n Roll

cultura

Para comemorar o Dia do
Rock, o Cultura na Praça trouxe
a Banda Estrada de Ferro, com
seu bom e velho Rock ‘n Roll.
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Professores
aprendem sobre 2ª
Olimpíada de LP

educação

Orientações foram destina-
das aos professores de Língua
Portuguesa de 4ª a 8ª séries das
Escolas Municipais de Itapeva.

página 3

Profissionais
participam do
Projeto Progredir

saúde

Técnicos e auxiliares de
Enfermagem foram os
contemplados com programa
de capacitação e motivação.
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Abertura da 6ª
Copa Gospel
será dia 26

esportes

A abertura oficial da 6ª Copa
Gospel de Futsal será às 15h,
no dia 26 de julho, no Ginásio
de Esportes da CCE.
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Na PraÁa, Banda Estrada de
Ferro homenageia o Rockín Roll
Programa acontece quinzenalmente na Praça Anchieta, reduto cult da cidade

Prefeitura
de Itapeva +cultura
Comunidade
Negra construirá
sede própria

Em todo o mundo, o Dia do
Rock é comemorado no dia 13 de
julho. Em Itapeva, a data foi fes-
tejada com muita música e dan-
ça durante o Projeto Cultura na
Praça, realizado pela Prefeitura
de Itapeva, através da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

O evento aconteceu no sába-
do, dia 10. A Banda Estrada de
Ferro  levou composições própri-
as, como “O Velho Rock” e “Seo

Queiróz”, do vocalista Alemão in-
terpretou. Clássicos como “A na-
tureza”, da Banda Casa das Má-
quinas; “Milionários”, de Os In-
críveis; “Sangue Latino”, dos Se-
cos e Molhados e Bad Moon
Rise, do Creedence, também es-
tiveram no repertório.

Como o público que frequenta
a o Cultura na Praça é diversifica-
do, a organização também apre-
sentou o som romântico do can-

tor Ademir Schimidt; o sertanejo
clássico da Orquestra de Sanfo-
na de Itapeva, sob a regência de
Jones Pontes, além da dança ur-
bana do Grupo EDA, com coreo-
grafias de Thiago Fogaça.

Cultura na Praça conta com
apoio cultural de Aciai, Sinco-
mércio e Loja Discão. A próxi-
ma edição do projeto acontece-
rá no dia 24 de julho, às10h, na
Praça Anchieta.

Rock da Estrada de Ferro. Mistura de estilos atrai público diversificado à Praça Anchieta

Ademir Schimidt

A Prefeitura de Itapeva en-
caminhou à Câmara projeto
de lei referente ao repasse de
recurso à Associação da Co-
munidade Negra de Itapeva e
Região, para a construção de
um prédio destinado à insta-
lação de sua sede.

De acordo com o projeto,
aprovado pela Câmara, o  pra-
zo de vigência do Termo de
Repasse será de até 24  me-
ses. O auxílio será de R$ 30
mil e o valor de cada parcela
corresponderá à quantia com-
provadamente investida pela
entidade para a realização da
fase executada na obra.

Em 2006, o Município con-
cedeu o direito de uso à Asso-
ciação de um imóvel localizado
na Rua João Rios Carneiro. Con-
tudo, em 2008 o imóvel conce-
dido foi vítima de um incêndio.

Com esse auxílio, a Prefeitu-
ra pretende garantir meios à de-
fesa dos direitos, à propagação e
preservação histórica e cultural e,
ainda, à inclusão social dos Afro-
Brasileiros residentes na cidade
e região. O objetivo almejado pela
associação para construção de
sede é de fundamental importân-
cia para a sociedade em geral,
especialmente para os cidadãos
beneficiários diretos dos projetos
desenvolvidos pela entidade.
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Prefeitura
de Itapeva +educação

A Secretaria Municipal da
Educação (SME) de Itapeva,
através do Centro de Forma-
ção Pedagógica (CFP), nos
dias 29 de junho e 01 de julho
orientou tecnicamente profis-
sionais para a realização das
atividades da 2ª Olimpíada de
Língua Portuguesa Escreven-
do o Futuro.

Organizadas e realizadas
pela Assistente Técnico Pe-
dagógico (ATP) de Língua
Portuguesa, Flag Fructuoso
Graciliano dos Santos, as
orientações foram destina-
das aos professores de Lín-
gua Portuguesa de 4ª a 8ª
séries das Escolas Munici-
pais de Itapeva.

A programação contou
com uma breve retomada de
conteúdos  per t inen tes  a
cada um dos gêneros textu-
a i s ,  f a c e  à s  s u a s
especificidades; atividades
práticas e integração dos
conhecimentos da Língua
Portuguesa e da História,

CFP orienta professores da 2ª
Olimpíada de Língua Portuguesa

com a colaboração da ATP
Ilza Carla Cassú de Morais
para o gênero Memórias.

No total 85 professores parti-
ciparam da atividade. São 40 de
4ª séries e 45 de 5ª a 8ª séries.

Os objetivos do Concurso
são melhorar o ensino da lei-
tura e escrita nas escolas pú-
blicas brasileiras, contribuir
para a formação de professo-
res; buscar a democratização
dos usos da Língua Portugue-
sa e promover boas práticas do
ensino da escrita.

De acordo com
Flag dos Santos, a
parte didát ica do
concurso tem em
média 12 oficinas,
todas com estraté-
gias que visam o
conhecimento da
estrutura do gênero textual
e o aprimoramento das pro-
duções dos alunos.

Com o tema central “O lu-
gar onde eu vivo”, a seleção
dos textos acontecerá entre

Alene Santos

agosto e setembro pela Co-
missão Julgadora Municipal.
Na etapa estadual, que acon-
tecerá de 20 de setembro a 22
de outubro, serão seleciona-
dos 500 textos semifinalistas.
Nela os alunos e respectivos
professores semifinalistas par-
ticiparão de encontros de for-
mação para aperfeiçoamento e
atividades culturais em Belo
Horizonte, Curitiba, Fortaleza
e São Paulo com todas as des-
pesas pagas pelo MEC. Na

fase final, os ganha-
dores viajarão para
Brasília e participarão
da premiação.

A primeira edição
realizada em 2008 al-
cançou seis milhões
de alunos. Em
Itapeva uma aluna da

7ª série da EM Prof. Mauro
Albano foi premiada na fase
municipal pela Secretaria com
o texto de Memórias, que re-
presentou o município na eta-
pa estadual.

São 85
professores
de Itapeva
participantes
do
treinamento

Curso. Professores aperfeiçoaram conhecimento sobre as boas práticas do ensino da escrita

Participaram professores de Língua Portuguesa de 4ª a 8ª séries

A Educação Infantil de
I tapeva,  por  adotar  a
metodologia do “brincar”, é
merecidamente reconhecida
como referência para toda a
região, devido ao atendi-
mento diferenciado que pro-
porciona. É ofertada para
crianças de 0 a 5 anos de
idade em 17 Emeis, 6 enti-
dades conveniadas e em 19
Escolas de Ensino Funda-
mental I, que também aten-
dem crianças de 4 a 5 anos.
Atualmente, funcionam 206
salas de aula que atendem
a 3.983 alunos.

É importante destacar
que a Educação Infantil pro-
move o desenvolvimento da
criança em todos os seus
aspectos, de forma integral
e integrada, constituindo o
alicerce para seu pleno de-
senvolvimento. A preocupa-
ção de educar e cuidar es-
tão sempre ligadas, garan-
tindo todos os direitos à in-
fância, inclusive alimenta-
ção de qualidade e especí-
fica para esta faixa etária.

O Fórum Regional de Edu-
cação Infantil, que promove
reuniões mensais e um gran-
de encontro anual onde toda a
região apresenta suas ações
voltadas para o ensino infantil,
coordenado pela Secretária
Municipal da Educação  de
Itapeva e pelo Coordenador
Geral desta área no município
Prof. Andrei Alberto Müzel.

Para continuar garantindo
as vagas de Educação Infan-
til, será inaugurada em breve,
uma nova Emei no Bairro do
Kantian e outra no CDHU.

Educação Infantil
de Itapeva atende
quase 4 mil
alunos
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Prefeitura
de Itapeva +saúde

Profissionais de Enfermagem
participam do Projeto Progredir
Proposta é promover e recuperar a saúde dos trabalhadores da rede municipal

A Secretaria Municipal da
Saúde de Itapeva, por meio
do Departamento de Educa-
ção Permanente está pro-
movendo  ma is  um curso
para os funcionários da Saú-
de. Desta vez os técnicos e
auxil iares de Enfermagem
foram os contemplados. Em
2009, o psicólogo c l ín ico
João Resene trabalhou com
os Agentes Comunitários de
Saúde com o Projeto Sonhar
e neste ano, os auxiliares e
técnicos de Enfermagem es-
tão participando do Projeto
Progredir.

Segundo o psicólogo, o ob-
jetivo do projeto é contribuir
para a melhoria da qualidade e
do nível da saúde do trabalha-
dor, como medidas da promo-
ção da saúde e prevenção de
agravos resultantes da relação
trabalho – ambiente – consu-
mo – saúde.

“A nossa proposta é reali-
zar ações de promoção, pre-
venção e de recuperação da
saúde dos trabalhadores da
Saúde. Em 2009 iniciamos

este projeto com um determi-
nado foco para os ACS e em
2010 vamos trabalhar com os
técnicos e auxiliares de en-
fermagem”, diz João.

O Projeto Progredir está sen-
do desenvolvido de acordo com
as diretrizes do Plano Regio-
nal de Saúde do Trabalhador,
realizado pelo Cerest. Cada
encontro tem no máximo 18
participantes. João Resene co-
mentou que o projeto está sen-
do trabalhado no âmbito peda-
gógico, portanto sem caráter
terapêutico. “Durante os en-
contros que são de no máxi-
mo quatro horas, nós desenvol-
vemos dinâmicas, levantamos
questões que ampliam a visão
de mundo, do conhecimento e
das relações”, conta.

O psicólogo disse tam-
bém, que o projeto vem de
encontro com a grande ocor-
rência de queixas e sinto-
mas de depressão, desmo-
t ivação,  estresse,  tensão
emocional, dif iculdades na
área de relações pessoais e
interpessoais, irritabilidade,

baixa produtividade, má qua-
lidade dos serviços presta-
dos,  entre outros proble-
mas, que se observou a ne-
cessidade de uma proposta
de cuidado e atenção des-
se público.

Projeto  Progredir  -  O
curso teve inicio em maio de
2010 e segue até outubro
deste ano. O projeto foi divi-
dido em seis encontros e no
mês de novembro será reali-
zada uma confraternização
com todos os profissionais
da área, que são mais de 100
a tua lmen te  t raba lhando
como técnico e auxiliar de
enfermagem no município.

Para o psicólogo clínico,
João que trabalha em vários
setores da secretaria, o cor-
po de enfermagem nas unida-
des básicas de saúde é a es-
trutura do trabalho para os
cuidados preventivos e de pro-
moção da saúde nas comuni-
dades. Portanto, para ele du-
rante esses encontros é pro-
porcionado modestamente um
suporte de apoio.

Progredir. Técnicos e auxiliares de Enfermagem participam do Projeto com João Resene

Jaqueline Martins

A Câmara Municipal
aprovou em duas sessões
ordinárias  o projeto de lei
da Prefeitura que autori-
za o repasse de recursos
à Associação Beneficente
Ao Teu Encontro para a
construção de um alber-
gue social .  O albergue
será destinado ao desen-
volvimento de projetos di-
recionados ao atendimen-
to de pessoas carentes.

O recurso é de R$ 60
mil  a ser repassado, de
forma parcelada, após cin-
co dias a apresentação
cronograma físico-finan-
ceiro da obra.  Isso vai
ocorrer mediante a devida
medição e aprovação
pela Secretaria Municipal
de Obras e Serviços. O
valor de cada parcela cor-
responderá à quant ia
c o m p r o v a d a m e n t e
invest ida pela ent idade
para a realização da fase
executada do cronograma
físico-financeiro da obra.

O projeto, segundo a
administração municipal,
é de interesse público, já
que garante meios ao
atendimento de pessoas
carentes,  abr igando-as
em local adequado que
conterá dormitórios (mas-
culino e feminino), refei-
tório, despensa, banhei-
ros, cozinha e lavanderia.
A obra será executada em
imóvel pertencente à pró-
pria entidade.

Ao prestar o serviço de
atendimento e desenvolvi-
mento de atividades de
cunho social à população
carente, a associação pro-
piciará a participação da
sociedade civil na execu-
ção de atividades públi-
cas. Para viabilizar o re-
passe será aberto  Crédi-
to Adicional Especial no
orçamento do exercício
corrente, no valor de R$
60 mil remanejando a do-
tação orçamentária.

Prefeitura garante
recursos para
construção de
albergue social
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Prefeitura
de Itapeva +esportes

Delegação de Itapeva se prepara
para o 54º Jogos Regionais
Mais de 200 atletas participarão da competição, que será realizada em Itu

A partir do dia 20 de julho,
milhares de atletas estarão
em Itu, a 228 km de Itapeva,
disputando as 22 modalida-
des que fazem parte dos 54º
Jogos Regionais. E Itapeva
não está de fora. O município
será representado pelas mo-
dalidades de Atletismo – PPD,
Basquete, Futebol, Futsal,
Damas, Judô, Karatê e Vôlei.

No total, cerca de 300 pes-
soas, entre atletas e profissi-
onais da área esportiva do
município, irão participar este
ano do evento.

A seleção masculina de
Vôlei vai à busca do
tricampeonato.

Viajam dia 20, às 13h30, as
equipes de Atletismo, Futebol
e Vôlei. No dia 22, será a vez
dos atletas do Karatê. Os times
de Futsal feminino, Basquete
e Judô embarcam dia 23 e no
dia 25 partem as modalidades
de Damas e Futsal masculino.

No primeiro dia de competi-
ção, 21 de julho, os times de
Vôlei feminino e masculino en-
frentarão Itu e Campo Limpo
Paulista, respectivamente. Já
o Futebol masculino jogará
com Araçoiaba da Serra. Um
dia depois, Sorocaba será a
equipe adversária das itape-
venses no Vôlei. Já no Fute-
bol, Itapeva entra em campo

com São Miguel Arcanjo.
A abertura oficial será no dia

20 de julho, no Estádio Muni-
cipal “Dr. Novelli Junior”, loca-
lizado na Praça Washington
Luiz, s/nº, Vila Nova, às 19h.

No ano passado, Itapeva
conquistou o ouro pelo Vôlei
masculino e pela Damas. O
Judô voltou com três de ouro,
três de prata e uma de bronze.
Já o Vôlei feminino trouxe a pra-
ta e o Futsal feminino o bronze.

De acordo com o site oficial
dos jogos: http://
itu.jogosregionais.com.br, dos
72 municípios que fazem parte
da 8ª Região Esportiva, 62 es-
tarão competindo em alguma
modalidade. Cerca de oito mil
atletas participarão das compe-
tições. Somente nas modalida-
des coletivas são mais de 800
jogos. Tudo isso sem contar as
modalidades individuais.

Neste ano a maior delega-
ção será a de Jundiaí, com 647
participantes, seguida de
Sorocaba com 466, Itu com
450, Votorantim com 433,
Santana de Parnaíba com
427, Avaré com 355, Campo
Limpo Paulista com 345, Por-
to Feliz com 344.

A modalidade recordista de
partidas será futsal com 150
jogos, seguida do futebol com
131, vôlei com 120, vôlei de
praia 86, basquete com 76,
handebol 72, tênis de mesa
com 57, bocha com 47, malha
com 44, tênis com 28 e biribol
com 21. A expectativa agora é
de que os próximos recordes
batidos nos Jogos Regionais
da 8ª Região sejam batidos
pelos atletas, com muitos gols,
pontos e bons resultados.

O 54º Jogos Regionais fa-
zem parte das festividades de
400 anos da cidade de Itu. Em
2011 o evento acontecerá em
Itapetininga, a 124 quilôme-
tros de Itapeva.

Basquete Feminino – 2ª Divisão
– 3 equipes – Técnico Marcos
Alumínio / Itapeva / Tietê
Basquete Masculino – 2ª Di-
visão – 11 equipes - Técnico
Marcos
Grupo B: São Miguel Arcanjo /
Itapeva / Araçariguama /
Morungaba
Futebol Masculino – 2ª Divisão
– 42 equipes – Técnico Quirino
Grupo L: Itapeva / Itaí / São
Miguel Arcanjo / Araçoiaba
da Serra
Futsal Feminino – 2ª Divisão –
22 equipes – Técnico Guto
Grupo A: Itapeva / Boituva /
Itaberá / Tietê
Futsal Masculino – 2ª Divisão
– 7 equipes – Técnico Júnior
Grupo B: Salto / Mairinque /
Campina do Monte Alegre /
Itapeva
Vôlei Feminino – 1ª Divisão – 6
equipes – Técnica Fátima
Grupo B: Sorocaba / Itu / Itapeva
Vôlei Masculino – 1ª Divisão –
7 equipes – Técnico Luciano
Boldin (Xuxu)
Grupo A: Itatiba / Itapeva / Cam-
po Limpo Paulista
Judô Feminino – 2ª Divisão –
13 cidades – Técnico Takeshi
Judô Masculino – 2ª Divisão –
20 cidades – Técnico Takeshi
Damas – 1ª Divisão – 4 cida-
des – Técnico Silvio. Campo
Limpo Paulista / Itapeva / Itatiba
/ Santa do Parnaíba
Karatê Feminino – 1ª Divisão –
14 cidades – Técnico Jailton
Alumínio / Arandu / Avaré /
Cajat i  /  Cerqui lho /
I tapet ininga /  I tapeva /
Jumirim / Laranjal Paulista /
Louveira / Pirapora do Bom
Jesus / Salto / Tatuí / Tietê
Karatê Masculino – 2ª Divisão
– 17 cidades – Técnico Jailton
Alumínio / Arandu / Avaré /
Cajati / Cerquilho / Cesário
Lange / Itapetininga / Itapeva
/ Jumirim / Laranjal Paulista /
Louveira / Pirapora do Bom
Jesus / Porto Feliz / Salto /
Tatuí / Tietê / Varzea Paulista
Atletismo PPD – 1ª Divisão –
07 cidades – Itapeva será re-
presentada por dois atletas
Boituva / Itapeva / Mairinque /
Piedade / Porto Feliz / Tatuí /
Votorantim

Confira como
ficaram os grupos
de Itapeva:

Alene
Santos

Jogos. A equipe masculina de vôlei de Itapeva em ação

As equipes masculinas de
Futsal de Itapeva já podem
se inscrever para a 10ª
Copa ACIAI de Futsal 2010.
O período vai até o dia 30
de julho, quando acontece-
rá também o Congresso
Técnico.

A taxa é de R$ 50,00 para
sócios da Aciai e R$ 80,00
para os não sócios.

Abertas as inscrições para a
10ª Copa Aciai de Futsal

Os interessados devem
procurar a Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, situa-
da a Rua Josino Brisola,
511 – Centro ou a Associ-
ação Comercial de Itapeva
( Aciai), que fica na  Rua
Augusto Lico, 103 – Cen-
tro. Mais informações po-
dem ser obtidas pelo tele-
fone 3524-9090.
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Prefeitura
de Itapeva +esportes

Prefeitura contribuirá com
transporte de universitários
Com aprovação da Câmara, projeto visa contribuição com alunos itapevensesRealizado no último dia 09

de julho, no campo do
Corintinha, os jogos finais do
Campeonato Municipal de
Futebol Infantil foram reche-
ados de grandes emoções.

Na categoria 94/95 –
ADTN venceu de 04 a 02 o
Projeto Atleta Solidário. Os
gols da equipe campeã fo-
ram feitos por Biolinha,
Gabriel e Yan Kaiê (2).

Pela categoria 96/97 a vi-
tória ficou com o Projeto
Atleta Solidário, que ga-
nhou nos penais pelo pla-
car de 05 x 03.

Na categoria 98/99 o Pro-
jeto Atleta Solidário venceu
novamente por 04 a 00 do
time da ADTN.

A abertura oficial da 6ª
Copa Gospel de Futsal
será às 15h, no dia 26 de
julho, segunda-feira, feria-
do municipal, no Ginásio
de Esportes da CCE. No
total, 24 equipes disputa-
rão o título de 2010.

A tabela dos jogos será
divulgada na próxima sema-
na e, como nos anos ante-
riores, a disputada será so-
mente por membros de
cada igreja representada.

Já tradicional no municí-
pio, a Copa Gospel é reco-
nhecida pelo grande núme-
ro de torcedores que reúne
na quadra. No ano passa-
do, 22 equipes participaram
do torneio. O troféu, transi-
tório, patrocinado pelo Gru-
po Ita News, ficou com a
Igreja Batista Nova Aliança
que precisa vencer este ano
novo de novo para perma-
necer com ele.

A Câmara de Vereadores
aprovou em dois turnos o pro-
jetos de lei que autoriza a Pre-
feitura de Itapeva a repassar
contribuição à Associação dos
Estudantes de Avaré e
Itapetininga (AEAI), para aju-
dar nos custos do transporte
de universitários que cursam
ensino superior em faculdades
em Itapetininga e Avaré.

A contribuição por parte
da administração municipal
s e r á  d a  o r d e m  d e   R $
10.200,00  por mês, pelo
prazo de até 24 meses.

O projeto pode ser prorro-
gado uma única vez pelo pra-
zo máximo de 12  meses,
através de Termo Aditivo. A
transferência dos recursos
será regida pelo disposto na
Lei de Responsabilidade Fis-
cal (Lei Complementar Fede-
ral n.º 101, de 4 de maio de
2000) e nas Instruções do
Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo.

As despesas decorrentes
da aplicação da Lei serão

cobertas pela dotação do
exercício correspondente,
na programação orçamentá-
ria da Secretaria Municipal
de Educação.

Conforme consta do convê-
nio, a  entidade se obriga a
executar as ações que visem
o pleno desenvolvimento do
Programa de Trabalho.  Tam-
bém deverá utilizar o valor re-
passado de forma a contribuir
para o atendimento adequa-
do ao público alvo,
zelar pela manuten-
ção dos padrões de
qualidade dos servi-
ços prestados, de
acordo com as dire-
t r i zes  técn icas  e
operacionais; pro-
porcionar amplas e
iguais condições de
acesso  à  popu lação
abrangida; manter recursos
humanos e materiais, bem
como equipamentos adequa-
dos e compatíveis com o
atendimento dos serviços a
que se obriga a prestar; apli-

Fábio
Barros

car integralmente os recursos
financeiros repassados na
prestação dos serviços obje-
to do Programa de Trabalho.

São obrigações do Muni-
cípio  exigir a apresentação
das comprovações anuais ou
totais, até o dia 31  de ja-
neiro do exercício seguinte
à transferência dos recur-
sos; proibir, à beneficiária,
a redistribuição dos recur-
sos  a  ou t ras  en t i dades ,

congêneres ou não;
fiscalizar a aplica-
ção dos recursos e
o desenvolvimento
das atividades cor-
respondentes; re-
ceber e examinar
as comprovações
a p r e s e n t a d a s  e ,
no prazo máximo

de  30  d ias ,  a  con ta r  da
data de seu recebimento,
emit i r  parecer conclusivo;
a t e s t a r  a  e x i s t ê n c i a  d e
fato e do funcionamento da
ent idade, relat iva ao perí-
odo de concessão.

Viagem. Subsídeo será dado a alunos que estudam em faculdades de Avaré e Itapetininga

ContribuiÁ�o
ser� repassada
todo mÍs �
AssociaÁ�o de
Estudantes

Projeto Atleta
Solidário e
ADTN vencem
Municipal Infantil

Abertura da 6ª
Copa Gospel
será dia 26 de
julho
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COMUNICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-2011

A Secretária Municipal da Educação, considerando a
necessidade de se ampliar o quadro efetivo da rede municipal de
ensino, com profissionais capazes de responder satisfatoriamente
a essas demandas, comunica às autoridades de ensino e aos
interessados que fará realizar processo seletivo simplificado -2011
de provas e títulos para contratação de função disponíveis no quadro
de recursos humanos da SME e cadastro reserva, listados abaixo:

Quadro de magistério:
§Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
§PEB-I- Educação Infantil, Ensino Fundamental anos e séries iniciais
§PEB-I - Auxiliar Ensino fundamental anos e séries iniciais
§PEB-II-  Séries Finais nas disciplinas de Língua Portuguesa,

Matemática, História, Geografia, Ciências, Educação Física, Arte, Inglês

Os subsídios que seguem, constituídos pelas atribuições,
requisitos necessários e Bibliografia, serão complementados por
instruções especiais a serem publicadas oportunamente em edital.

Itapeva, 12 de julho de 2010.

Selma do Carmo Bührer Cravo
Secretária Municipal da Educação

1. Atribuições e Perfil Profissional: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
1. Cuidar de bebês e crianças, a partir de objetivos estabelecidos

pela instituição especializada ou pelo responsável direto, zelando pelo
bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura,
recreação e lazer da pessoa assistida; 2.Desenvolver atividades que
estimulem a aquisição de hábitos de higiene e saúde; 3.Executar, orientar,
acompanhar e complementar a higiene das crianças após defecação e
micção; 4.Desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades
ao ar livre, atividades externas ou passeios (desde que autorizadas pela
Diretora); 5.Acompanhar, orientar e completar o banho, a escovação de
dentes, a troca de roupas, estimulando para que, gradativamente, as
crianças conquistem sua autonomia e passem a realizar essas atividades
sozinhas; 6.Acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo
pelo menos uma funcionária durante todo o período. 7.Oferecer, acompanhar
e cuidar da alimentação da criança, de acordo com as orientações;
8.Incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua autonomia;
9.Zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinquedos;
10.Organizar com as crianças, a sala e os materiais necessários para o
desenvolvimento das atividades; 11.Manter através de relatórios a equipe
técnica informada de todo o trabalho em desenvolvimento no grupo de
crianças. 12.Facilitar o desenvolvimento integral da criança nos seus
diversos aspectos e dimensões, através das ações de cuidados,
brincadeiras e aprendizagens organizadas, estabelecendo uma relação
segura, estável e afetiva que contribua para sua formação social, emocional
e física, e também para a construção de uma auto-imagem positiva e
saudável. 13.Cumprir horário de HTPC; 14.Desenvolver documentações
pedagógicas: planejamento, semanário, portfólios e demais registros
mediante a orientação do Coordenador Pedagógico.

REQUISITOS: Ensino Médio com habilitação específica para o
magistério desses níveis de ensino, ou Licenciatura Plena em Pedagogia
com habilitação específica, de acordo com a legislação em vigor.

Legislação Básica

Lei Federal n.º 9394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional – Art. 1° a 38, Art. 58 a 67.

Livros e Artigos – CONHECIMENTOS BÁSICOS
AQUINO, J.G. (org): Série Na escola: “Indisciplina na Escola”,

Editora Summus.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários

à prática educativa.2.ed. São Paulo :Paz eTerra,  1997.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção

da pré- escola à universidade. 14ª ed. Porto Alegre: Mediação, 1998.
VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento: plano de ensino-

aprendizagem e projeto educativo. São Paulo: Libertad, 1995.

ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre:
Artmed, 1998.

Livros e Artigos – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
BRASIL.Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de

Educação Fundamental.- Referencial Curricular Nacional para a
Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998

FEREIRA, Maria Clotilde R.  Os Fazeres na Educação Infantil.
Cortez Editora. 9ª EDICAO, 2007.

PIAGET, Jean. A Linguagem e pensamento da criança. Martins
Editora, 1999.

2. Atribuições e Perfil Profissional: Professor de Educação Infantil,
Ensino Fundamental Anos e Séries Iniciais e Finais.

1. Elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material
didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter
melhor rendimento do ensino; 2.Elaborar e executar a programação
referente à regência de classe e atividades afins; 3.Estabelecer
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
4.Executar atividade de recuperação e reforço dos alunos com baixo
rendimento; 5.Estimular, nos seus alunos, o desenvolvimento de
atitudes e valores orientados para a cidadania, numa perspectiva ética
e humanista; 6.Cuidar para que os alunos não deixem de participar
das atividades escolares em razão de qualquer carência material;
7.Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-
se com a eficácia de seu aprendizado; 8.Valorizar a experiência extra-
escolar dos alunos, respeitando os saberes dos educandos; 9.Planejar
atividades nas quais os alunos possam confrontar suas hipóteses
espontâneas com hipóteses convencionais; 10.Estabelecer um clima
de confiança para que os alunos se sintam seguros e construam uma
auto-imagem positiva; 11.Preparar diariamente o ambiente para receber
os alunos, compartilhando com eles o registro da rotina (pauta) para
que possam se organizar no tempo e no espaço; 12.Coordenar rodas
de conversa, nas quais se privilegia a voz das crianças, para que se
expressem e aprendam a ouvir umas às outras; 13.Favorecer atividades
para a construção de conhecimentos sobre o auto cuidado, o cuidado
com o outro e do ambiente em relação a higiene, conforto, proteção e
segurança  individual e coletiva; 14.Zelar pela aprendizagem dos alunos;
15.Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidas; 16.Participar
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e avaliação;
17.Participar das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC).
18.Participar de Orientações técnicas, treinamentos, Cursos;
19.Analisar, sistematicamente, os resultados das avaliações internas
e externas da escola; 20.Colaborar no processo de orientação
educacional, atuando inclusive como Professor Conselheiro de Classe;
21.Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade,
executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza; 22.Entregar
os documentos solicitado pela Direção ou Coordenação nos dias
estipulados (Planejamento,Cronograma semanal, relatórios, modelos
de avaliações, Ficha de acompanhamento Individual, etc);
23.Considerar os princípios psicopedagógicos, realidade
socioeconômica da clientela escolar e as diretrizes da Política
Educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos
didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-
aprendizagem; 24.Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação
entre educandos, demais educadores e a comunidade em geral,
visando à construção de uma sociedade democrática; 25.Proceder a
observação dos alunos identificando necessidades e carências de
ordem social, psicológicas, material ou de saúde que interferem na
aprendizagem, encaminhando a Direção e a Coordenação e aos
setores especializados de assistência; 26. Estudar e registrar
sistematicamente seu trabalho (filmar,gravar,escrever) para analisar a
pratica educativa e socializá-la com os demais profissionais; 27.Manter
espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a
comunidade em geral; 28.Manter permanentemente contato com os
pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e orientando-
os sobre o desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse
para o processo educativo; 29.Participar da Associação de Pais e
Mestres e outras instituições auxiliares da escola; 30.Participar da
elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
31.Participar de atividades cívicas, culturais e educativas que constam
do calendário escolar, assim como outras para as quais for convocado;

SECRETARIA  DE   EDUCA«�O
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Continua na página 8
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32.Comunicar o Diretor e o Coordenador o nome dos alunos que
apresentarem várias  faltas no decorrer da mesma semana; 33.Elaborar
boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do
comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades
efetuadas para manter um registro que permita dar informações à
Coordenação a Direção e aos pais. 34.Valorizar as realizações dos
alunos das mais simples às mais complexas, fazer a correção diária
das lições e tomar a seguir providências cabíveis.

REQUISITOS: Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Anos e Séries Iniciais: Ensino Médio com habilitação
específica para o magistério desses níveis de ensino, ou Licenciatura
Plena em Pedagogia com habilitação específica, de acordo com a
legislação em vigor.

Ensino Fundamental Séries Finais: Habilitação específica de
grau superior, correspondente à Licenciatura Plena na disciplina.

Legislação Básica - Professor de Educação Infantil, Ensino
Fundamental Séries Iniciais e Finais

Lei Federal n.º 9394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional – Art. 1° a 38, Art. 58 a 67.

Livros e Artigos – CONHECIMENTOS BÁSICOS - Professor de
Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos e Séries Iniciais e Finais

AQUINO, J.G. (org): Série Na escola: Indisciplina na Escola:
alternativas teóricas e práticas. Editora Summus.

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários
à prática educativa. 2. ed.  São Paulo : Paz e Terra,  1997.

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em
construção da pré- escola à universidade. 14ª ed. Porto Alegre:
Mediação, 1998.

2001 in Revista da Educação, agosto/2003, APEOESP.
VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento: plano de ensino-

aprendizagem e projeto educativo. São Paulo: Libertad, 1995.
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre:

Artmed, 1998.

Livros e Artigos – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PEB I -
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANOS E SÉRIES INICIAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL

BRASIL.Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de
Educação Fundamental.- Referencial Curricular Nacional para a
Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Secretaria de Educação
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1ª a 4ª série.
Brasília: SEF/MEC, 1997.

Brasil. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros
Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares / Secretaria de
Educação Fundamental. Secretaria de Educação Especial. – Brasília:
MEC / SEF/SEESP, 1998. 62 p.

ZABALZA, Miguel Angel . Qualidade Em Educação Infantil . Editora
ARTMED, 1998.

SOARES, Magda (2003) Letramento: um tema em três gêneros
. Belo Horizonte: Autêntica.

Livros e Artigos – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS –
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS – PEB II

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Secretaria de Educação

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1ª a 4ª série.
Brasília: SEF/MEC, 1997. v.7.

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Secretaria de Educação
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais de Educação
Física. 3o e 4o ciclos do ensino fundamental. Brasília: SEF/MEC, 1998.

FREIRE, João Batista, SCAGLIA, Alcides J.  Educação como
prática corporal. São Paulo: Scipione, 2003.

NEVES, Iara C. B. (et alii). Educação Física: Ler e escrever também
com o corpo em movimento. In: Ler e escrever: compromisso de todas
as áreas. 3.ed. Porto Alegre: Ed. Universidade / UFRGS, 2000. p. 45-62.

DISCIPLINA: ARTE
BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos (Org.). Inquietações e

mudanças no ensino da arte.  São Paulo : Cortez, 2002.

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental;
Arte.  Brasília : MEC/SEF, 1998. v. 7

________. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte - Ensino
fundamental.  Brasília : SEF/MEC, 1997. v. 6

MARTINS, Mírian Celeste; GUERRA, M. Terezinha Telles;
PICOSQUE, G. Didática do ensino de arte: a língua do mundo; poetizar,
fruir e conhecer arte. São Paulo : FTD, 1998.

Lobo de Andrade.  Rio de Janeiro ; Ediouro, 1999.

DISCIPLINA: MATEMÁTICA
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental.  Parâmetros

Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino
fundamental; matemática.  Brasília : MEC/ SEF, 1998. v. 3.

D´AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação matemática: da teoria à
prática. 12. ed.  São Paulo: Papirus,  2005.

IEZZI, Gelson et al. Coleção fundamentos de matemática
elementar.  São Paulo : Atual. 11 v.

ROSA, Ernesto. Didática da matemática. 11. ed.  São Paulo :
Ática, 2001. Cap. 1, 2 e 3.

SMOLE, Kátia Stoco; DINIZ, Maria Ignez – organizadoras. Ler,
escrever e resolver problemas.Porto Alegre, Artmed:2001

DISCIPLINA: GEOGRAFIA
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros

Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino
fundamental; geografia. Brasília : MEC/SEF, 1998. v. 5.

CARLOS, Ana Fani Alessandri (Org). Novos Caminhos da
geografia. São Paulo : Contexto, 1999.

RIBEIRO, Wagner Costa. Mudanças climáticas, realismo e
multilateralismo. Terra Livre, São Paulo : AGB, n.18, p. 75-84, 2002.

ROSS, Jurandyr L. Sanches (Org.).  Geografia do Brasil.  São
Paulo : EDUSP, 1996.

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
Brasil, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares

Nacionais. Brasília: MEC/SEF. Volume Língua Portuguesa, 1998.
Geraldi, João Wanderley. O texto em sala de aula. São Paulo:

Ática, 1997.
Kleiman. A. Leitura e intertextualidade. São Paulo: Artes Médicas, 1999.
Lajolo, M. A Literatura: leitores e leitura. São Paulo: Moderna, 2001
FREIRE, Paulo.  A Importância do Ato de Ler: em três artigos

que se completam.  22 ed.  São

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA
Proposta Curricular do Estado de São Paulo para a disciplina

de Língua Estrangeira Moderna (LEM) – Ensino Fundamental Ciclo II
e Ensino Médio

Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do
ensino fundamental: língua estrangeira / Secretaria de Educação
Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998.

O Jogo Discursivo na Aula de Leitura. Língua Materna e Língua
Estrangeira. (pp.51-65). São Paulo: Pontes, 1995.

DISCIPLINA: HISTÓRIA
FAUTO, Boris. História do Brasil. São Paulo: EDUSP, 2006.
BRASIL. SECRETARIA DE ENSINO FUNDAMENTAL. Parâmetros

Curriculares Nacionais. Vol. História. Brasília: MEC/SEF, 1998.
HOBSBAWM, Eric. A era dos extremos: o breve século XX- 1914-

1991. São Paulo: Companhia das Letras, 1995.
SIMAM, Lana Mara de Castro & Fonseca, Thais Nívia de Lima e

(orgs.). Inaugurando a História e construindo a nação. Discursos e
imagens no ensino de História. Belo Horizonte: Autêntica,

DISCIPLINA: CIÊNCIAS
BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental.  Parâmetros

curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclo do ensino fundamental:
ciências naturais. Brasília: MEC/SEF, 1998. 135p.

WEISSMANN, H. (org.). A didática das Ciências Naturais:
contribuições e reflexões. Porto Alegre: Artmed, 1998.

SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação.  Proposta
Curricular do Estado de São Paulo: Ciências – Ensino Fundamental
Ciclo II. Coord. FINI, Maria Inês. São Paulo: SEE, 2008.

SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação.  SARESP –
Matrizes de referência para a avaliação. São Paulo: SEE, 2008.

Continuação da página 7



IMPRENSA OFICIAL - 9 -Itapeva, 17 de julho de 2010

01. Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA
 No. Protocolo:  02.1373/2010       Data de Protocolo:13/07/2010
No. CEVS: 352240601-561-000836-0-7 Data de Vencimento:  /  /
Razão Social: ELZI V. FRANCO RESTAURANTE ME
CNPJ/CPF: 010.977.316/0001-91(   )
Endereço: AV. HIGINO MARQUES,1270  JD MARINGA
Município: ITAPEVA    CEP: 18407-120 UF: SP
Resp. Legal:     ELZI VIEIRA FRANCO        CPF: 122.633.718-00
Resp. Técnico:                  CPF:    .   .   -
CBO:      Conselho Prof:            No. Inscr.:        UF:
 A gerente Técnico Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO SERIE AB, Nº 887. Fica concedido o prazo de 10 dias para
interposição de recurso ITAPEVA, sexta-feira, 16 de julho de 2010.

02.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA
No. Protocolo:  02.1377/2010   Data de Protocolo:14/07/2010
No. CEVS:  352240601-472-000164-1-1  Data de Vencimento: / /
Razão Social: SINEU GOMES ME
CNPJ/CPF: 010.528.654/0001-46(   )
Endereço: AV HIGINO MARQUES,573  JD MARINGA
Município: TAPEVA       CEP: 18407-120 UF: SP
Resp. Legal:     SINEU GOMES    CPF: 122.834.378-06
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -
CBO:    Conselho Prof:     No. Inscr.:      UF:
 A gerente Técnico Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA

MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO SERIE AB, Nº 216. Fica concedido o prazo de 10 dias
para interposição de recurso.

ITAPEVA, sexta-feira, 16 de julho de 2010.

03.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO E AUTO DE
IMPOSIÇAO DE INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO.

 No. Protocolo:   02.1405/2010  Data de Protocolo: 15 /07 /2010
No.  CEVS: 352240601-477-000031-1-5 Data de

Vencimento:25/03/2010
Razão Social: ELISETE DE MEDEIROS ALVES ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 004.849.804/0001-10(   )
Endereço: RUA 01,273  JD. SÃO CAMILO
Município: ITAPEVA          CEP: 18408-060 UF: SP
Resp. Legal: ELISETE DE MEDEIROS ALVES  CPF: 197.357.938-30
Resp. Técnico:      CPF:
CBO:        Conselho Prof:          No. Inscr.:

A gerente Técnico Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA
MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DE AUTO DE
INFRAÇÃO nº 429 e  IMPOSIÇÃO DE PENALIDADEDE DE
INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO   Nº 291 SERIE AB.
Fica concedido o prazo de 10 dias para interposição de recurso.

ITAPEVA, sexta-feira, 16 de julho de 2010.

SECRETARIA  DE   SA�DE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DA MESA Nº 31/10

Dispõe sobre o Expediente no Recesso Parlamentar do mês
de  Julho/2010.

A Mesa da Câmara Municipal de Itapeva, Estado  de  São Paulo,
no  uso  de suas atribuições   legais,   RESOLVE   expedir o
seguinte   ATO:-

Art. 1º - O Expediente da Câmara Municipal durante o Recesso
Parlamentar – período de 16/07 a 31/07/2010, será das 13h00 às 18h00.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 8 de julho de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

 WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR.           ELIEL FERREIRA LEITE
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO

C � M A R A  MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 264/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 265/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 271/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 272/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo de
2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 273/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 274/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 275/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 283/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 287/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 276/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 277/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 282/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 288/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 289/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 290/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA



IMPRENSA OFICIAL - 11 -Itapeva, 17 de julho de 2010

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 293/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 295/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Humberto Charles de Souza Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 303/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 313/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J. N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 314/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J. N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 315/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J. N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 316/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J. N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 317/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J. N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 319/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J. N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 320/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 321/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 322/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 332/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Humberto Charles de Souza Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 333/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Humberto Charles de Souza Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 334/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Humberto Charles de Souza Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 335/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 336/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 337/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 338/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 340/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 341/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 342/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 348/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 349/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo de
2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 343/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 346/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 347/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 350/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 351/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva LTDA - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 354/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 355/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 356/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 357/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 358/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 360/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Irineu Vieira dos Santos Transportes - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 362/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 369/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo de
2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 384/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 385/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 386/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 387/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 388/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 398/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 401/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 390/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 391/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 397/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 402/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 403/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 404/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 406/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 408/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 414/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 416/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo de
2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 409/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 410/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 412/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 419/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 425/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Irineu Vieira dos Santos Transportes - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 429/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 430/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: J.N. Transportes Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 431/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 435/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 436/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 432/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 433/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 434/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 438/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 439/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em epígrafe

por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo de 2010,
excluindo o período de férias estabelecido no calendário escolar, iniciando-
se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 443/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 444/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 449/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 459/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Humberto Charles de Souza Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 461/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 450/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 452/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 453/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 463/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 464/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Narciso de Morais Rocha Júnior - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 477/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: ACB  Transportes Itapeva Ltda.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.
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SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 478/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Nilton do Carmo Nicoletti Barros - ME
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 480/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Rubens Lopes de Barros.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 492/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Darcy Gomes Pereira
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 500/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Darcy Gomes Pereira.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 487/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Argemiro Melo Corrêa
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 488/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Argemiro Melo Corrêa
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 491/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Darcy Gomes Pereira
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 501/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Elvis Fogaça da Cruz.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 513/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Julio Cardoso do Nascimento.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 522/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Rubens Lopes de Barros.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.
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TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 523/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Julio Cardoso do Nascimento.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31
de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 532/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Valdir Alves de Moraes.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

ERRATA
CONTRATO N.° 126 / 2010
CONTRATADA: Irmãos Tomaz de Itapeva Ltda - ME
ONDE LÊ-SE:
PROCESSO N.° 6.446/2010.
LEIA-SE:
PROCESSO N.° 5.050/2010.
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição

de 3 de julho de 2010, às páginas 9 da Imprensa Oficial do Município.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

ERRATA
TERMO DE CONVÊNIO
CONVENIADA: BV Financeira S.A.
ONDE LÊ-SE:
DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2010.
LEIA-SE:
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2009.
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição

de 10 de julho de 2010, às páginas 12 da Imprensa Oficial do Município.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Ref.: Processo Administrativo n.º 8.737/10
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 23 que declarou

dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na rua Mário Prandini,
n.º 38 (Subsolo, 1º e 2º Pisos), Centro, nesta cidade de Itapeva/SP,
de propriedade de José Eduardo Rodrigues de Souza e outros, para
uso da Secretaria Municipal de Educação, destinado à instalação
do Centro de Formação Pedagógica, no valor de R$ 3.800,00 (três
mil e oitocentos reais) mensais, pelo período de 1 (um) ano, contados
a partir de 3 de maio de 2010, conforme Termo de Contrato n.º 153/10.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo
diploma legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Ref.: Processo Administrativo n.º 8.736/10
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 193 que

declarou dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei
de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado
rua Crescêncio Vasconcelos, n.º 68, Centro, nesta cidade de
Itapeva/SP, de propriedade de Nilce Aparecida Maschietto, para
uso da Secretaria Municipal de Educação, destinado à instalação
do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) mensais, pelo período de 1 (um) ano, contados a
partir de 6 de maio de 2010, conforme Termo de Contrato n.º 155/10.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo
diploma legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 534/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Elvis Fogaça da Cruz.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 538/2009
CONCORRÊNCIA N°. 02/2009
PROCESSO N°. 7.996/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Rubens Lopes de Barros.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato em

epígrafe por mais 12 (doze) meses, vigorando durante o ano letivo
de 2010, excluindo o período de férias estabelecido no calendário
escolar, iniciando-se em 1º de janeiro de 2010 e vencendo em 31 de
dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

ERRATA
CONTRATO N.° 070 / 2010
CONTRATADA: Paviment – Indústria e Pavimentações em

Concreto Itapeva ltda – ME.
ONDE LÊ-SE:
PROCESSO N.° 7.994 / 2010.
PREGÃO PRESENCIAL N° 36 / 2010
LEIA-SE:
PROCESSO N.° 7.994 / 2009.
PREGÃO PRESENCIAL N° 36 / 2009
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição

de 10 de julho de 2010, às páginas 12 da Imprensa Oficial do Município.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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Ref.: Processo Administrativo n.º 8.735/10
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 18 que

declarou dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei
de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado
na rua José Basílio de Araújo Ferraz, n.º 205, Jardim Doutor
Pinheiro, nesta cidade de Itapeva/SP, de propriedade de José
Antonio de Almeida, para uso da Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento, destinado à instalação de sua sede,
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, pelo período de 1
(um) ano, contados a partir de 1º de junho de 2010, conforme Termo
de Contrato n.º 154/10.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo
diploma legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

DECRETO N.º 6.862, DE 13 DE JULHO DE 2010
ANULA o ato de concessão de Aposentadoria à Servidora

Pública Municipal que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e X, da LOM, e
CONSIDERANDO a concessão de Aposentadoria Proporcional

por Tempo de Serviço através do Decreto Municipal n.º 3.657, de 24
de abril de 1998;

CONSIDERANDO todo o ocorrido nos autos do Processo TC
n.º 001346/009/07, em trâmite no Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo;

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo
Administrativo autuado sob n.º 7.262/2010;

CONSIDERANDO o disposto na Súmula n.º 473, editada pelo
Supremo Tribunal Federal, admitindo que a Administração Pública
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;

DECRETA
Art. 1º  Fica anulada a Aposentadoria Proporcional por Tempo de

Serviço concedida à Sra. Edith Ferreira Ramos, servidora pública
municipal inscrita sob o Código n.º 43, portadora da Cédula de
Identidade RG n.º 4.426.885 SSP/SP e do CPF/MF n.º 072.752.358-97.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto
Municipal n.º 3.657, de 24 de abril de 1998.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

DECRETO N.º 6861 DE 12 DE JULHO DE 2010
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em

comissão de l ivre provimento e exoneração de Assessor
Especial de Governo - Ref. 16AII, sob a orientação da Secretaria
Municipal de Governo e Negócios Jurídicos, da Sra. Lucicléia
de Siqueira Rodrigues Schreiner, retroagindo seus efeitos a
partir de 12 de julho de 2010.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

DECRETO N.º 6.860, DE 6 DE JULHO DE 2010
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º
2.992, de 17 de dezembro de 2009.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no artigo 6º, inciso I, da
Lei Municipal n.º 2.992, de 17 de dezembro de 2009;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 261.500,00 (duzentos

e sessenta e um mil e quinhentos reais), suplementar a seguinte
dotação do orçamento municipal vigente:

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á
através de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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DECRETO N.º 6.859, DE 5 DE JULHO DE 2010
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º
2.992, de 17 de dezembro de 2009.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no artigo 6º, inciso I, da
Lei Municipal n.º 2.992, de 17 de dezembro de 2009;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 215.360,00 (duzentos

e quinze mil e trezentos e sessenta reais), suplementar a seguinte
dotação do orçamento municipal vigente:

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á
através de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de julho de 2010.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 4.038, DE 8 DE JULHO DE 2010
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições conferidas pelo Art. 66, X, da LOM, e

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar  a
responsabilidade do servidor público municipal por ação ou
omissão no exercício de suas atribuições ou de outros atos
que tenham relação com as atribuições inerentes ao cargo e
que caracterizem a infração disciplinar objeto do Procedimento
Administrativo autuado sob o n.º 9.042/2010, que trata sobre
suposta irregularidade ocorrida na Secretaria Municipal de
Educação, conforme notícia trazida através do Ofício SME n.º
1183/2010;

CONSIDERANDO que a conduta enquadrada no artigo 127,
caput, da Lei Municipal n.º 1.777, de 10 de abril de 2002, pode
prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços da Administração
Municipal, bem como a confiança no Poder Público;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 147 e ss da Lei
Municipal n.º 1.777, de 10 de abril de 2002; na Lei Municipal n.º
3.001, de 23 de dezembro de 2009; e no Decreto n.º 6.755, de 27 de
janeiro de 2010;

RESOLVE
Art. 1º  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar visando

apurar as responsabilidades do servidores público J.B.D.S.,
registrado sob o n.º 9381, no exercício de suas atribuições ou de
outros atos que tenham relação com as atribuições inerentes ao
cargo e que caracterizam infração disciplinar.

Art. 2º  O Processo Administrativo Disciplinar instaurado no
artigo 1º será conduzido pela Comissão Permanente de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar, a ser composta por seus
membros titulares inocorrendo hipótese legal para atuação de
membro suplente como ad hoc.

Art. 3º  Para o desempenho dos trabalhos, a Comissão
poderá requisitar ou intimar servidores de qualquer repartição,
requisitar ou vistoriar documentos, promover diligências externas,
dentre outras que se façam necessárias, tendo prioridade no
atendimento das suas solicitações em qualquer repartição da
Administração Municipal.

Art. 4º  A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado
ao Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput deste artigo contar-
se-á a partir do primeiro dia útil subseqüente ao recebimento dos
autos, acompanhado da presente Portaria de instauração.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ADELÇO BÜHRER JÚNIOR

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA
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PORTARIA N.º 4.041, DE 12 DE JULHO DE 2010
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no

uso das atribuições conferidas pelo Art. 66, X, da LOM, e
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a

responsabilidade do servidor público municipal por ação ou
omissão no exercício de suas atribuições ou de outros atos que
tenham relação com as atribuições inerentes ao cargo e que
caracterizem a infração disciplinar objeto do Procedimento
Administrativo autuado sob o n.º 8.756/2010, que trata sobre suposta
irregularidade ocorrida na Secretaria Municipal de Educação,
conforme notícia trazida através do Ofício SME n.º 1120/2010;

CONSIDERANDO que a conduta enquadrada no artigo
127, XVII, da Lei Municipal n.º 1.777, de 10 de abril de 2002,
pode prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços da
Administração Municipal, bem como a confiança no Poder
Público;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 147 e ss da Lei
Municipal n.º 1.777, de 10 de abril de 2002; na Lei Municipal n.º
3.001, de 23 de dezembro de 2009; e no Decreto n.º 6.755, de 27
de janeiro de 2010;

RESOLVE
Art. 1º  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar

visando apurar as responsabilidades do servidores público
J.A.D.B., registrado sob o n.º 9621, no exercício de suas
atribuições ou de outros atos que tenham relação com as
atribuições inerentes ao cargo e que caracterizam infração
disciplinar.

SECRETARIA  DE  GOVERNO  E  NEG�CIOS  JURÕDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Art. 2º  O Processo Administrativo Disciplinar instaurado no
artigo 1º será conduzido pela Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, a ser
composta por seus membros titulares inocorrendo hipótese legal
para atuação de membro suplente como ad hoc.

Art. 3º  Para o desempenho dos trabalhos, a Comissão
poderá requisitar ou intimar servidores de qualquer repartição,
requisitar ou vistoriar documentos, promover diligências externas,
dentre outras que se façam necessárias, tendo prioridade no
atendimento das suas solicitações em qualquer repartição da
Administração Municipal.

Art. 4º  A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante requerimento
fundamentado ao Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput deste artigo
contar-se-á a part i r  do pr imeiro dia út i l  subseqüente ao
recebimento dos autos, acompanhado da presente Portaria de
instauração.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ADELÇO BÜHRER JÚNIOR

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 4.043, DE 12 DE JULHO DE 2010
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no

uso das atribuições conferidas pelo Art. 66, X, da LOM, e
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a

responsabilidade do servidor público municipal por ação ou
omissão no exercício de suas atribuições ou de outros atos que
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tenham relação com as atribuições inerentes ao cargo e que
caracterizem a infração disciplinar objeto do Procedimento
Administrativo autuado sob o n.º 8.760/2010, que trata sobre suposta
irregularidade ocorrida na Secretaria Municipal de Educação,
conforme notícia trazida através do Ofício SME n.º 1118/2010;

CONSIDERANDO que a conduta enquadrada no artigo 56, III,
Continua na página 24

PORTARIA N.º 4.042, DE 12 DE JULHO DE 2010
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no

uso das atribuições conferidas pelo Art. 66, X, da LOM, e
CONSIDERANDO a  necess idade  de  se  apu ra r  a

responsabilidade do servidor público municipal por ação ou
omissão no exercício de suas atribuições ou de outros atos
que tenham relação com as atribuições inerentes ao cargo e
que  ca rac te r i zem a  i n f r ação  d i sc i p l i na r  ob je to  do
Procedimento Administrativo autuado sob o n.º 8.757/2010,
que trata sobre suposta irregularidade ocorrida na Secretaria
Municipal de Educação, conforme notícia trazida através do
Ofício SME n.º 1119/2010;

CONSIDERANDO que a conduta enquadrada no artigo 56, III,
IV e VI,  da Lei Municipal 2.789, de 16 de agosto de 2008, pode
prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços da Administração
Municipal, bem como a confiança no Poder Público;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 147 e ss da Lei
Municipal n.º 1.777, de 10 de abril de 2002; na Lei Municipal n.º
3.001, de 23 de dezembro de 2009; e no Decreto n.º 6.755, de
27 de janeiro de 2010;

RESOLVE
Art. 1º  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar visando

apurar as responsabilidades do servidores público J.A.D.B.,
registrado sob o n.º 9621, no exercício de suas atribuições ou de
outros atos que tenham relação com as atribuições inerentes ao
cargo e que caracterizam infração disciplinar.
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Art. 2º  O Processo Administrativo Disciplinar instaurado no
artigo 1º será conduzido pela Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, a ser composta
por seus membros titulares inocorrendo hipótese legal para
atuação de membro suplente como ad hoc.

Art. 3º  Para o desempenho dos trabalhos, a Comissão poderá
requisitar ou intimar servidores de qualquer repartição, requisitar
ou vistoriar documentos, promover diligências externas, dentre
outras que se façam necessárias, tendo prioridade no atendimento
das suas solicitações em qualquer repartição da Administração
Municipal.

Art. 4º  A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado
ao Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput deste artigo contar-
se-á a partir do primeiro dia útil subseqüente ao recebimento dos
autos, acompanhado da presente Portaria de instauração.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ADELÇO BÜHRER JÚNIOR

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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IV e VI,  da Lei Municipal 2.789, de 16 de agosto de 2008, pode
prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços da Administração
Municipal, bem como a confiança no Poder Público;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 147 e ss da Lei
Municipal n.º 1.777, de 10 de abril de 2002; na Lei Municipal n.º
3.001, de 23 de dezembro de 2009; e no Decreto n.º 6.755, de 27
de janeiro de 2010;

RESOLVE
Art. 1º  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar visando

apurar as responsabilidades do servidores público J.A.D.B.,
registrado sob o n.º 9621, no exercício de suas atribuições ou de
outros atos que tenham relação com as atribuições inerentes ao
cargo e que caracterizam infração disciplinar.

Art. 2º  O Processo Administrativo Disciplinar instaurado
no artigo 1º será conduzido pela Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, a ser
composta por seus membros titulares inocorrendo hipótese
legal para atuação de membro suplente como ad hoc.

Art. 3º  Para o desempenho dos trabalhos, a Comissão
poderá requisitar ou intimar servidores de qualquer repartição,
requisi tar ou vistor iar documentos, promover di l igências
externas, dentre outras que se façam necessárias, tendo
prioridade no atendimento das suas solicitações em qualquer
repartição da Administração Municipal.

Art. 4º  A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante requerimento
fundamentado ao Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput deste artigo contar-
se-á a partir do primeiro dia útil subseqüente ao recebimento dos
autos, acompanhado da presente Portaria de instauração.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ADELÇO BÜHRER JÚNIOR

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº. 2.929/2007
CONTRATO Nº. 134/2009
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONCESSIONÁRIO: Alice Terezinha Wink Metais - ME.
OBJETO: rescisão do Contrato de Concessão de Direito Real
de Uso n°. 134/2009 a partir do dia 27 de janeiro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2010.

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 203/2009

PROCESSO Nº. 8.868/2009
CONVITE Nº. 67/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Joelma Franco da Silva - ME.
OBJETO: acrescer 25% (vinte e cinco por cento) ao valor total

do Contrato nº. 203/2009.
VALOR: Valor total do acréscimo é de R$ 10.312,51 (dez mil trezentos

e doze reais e cinqüenta e um centavos) e o valor global do Contrato
original, passa, em decorrência do acréscimo, a ser de R$ 52.650,11
(cinquenta e dois mil seiscentos e cinqüenta reais e onze centavos).

DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2010.
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CONTRATO Nº. 140 / 2010.

PERMISSÃO DE USO
PROCESSO Nº. 9.914/2010
PERMITENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
PERMISSIONÁRIA: Jansen Margarido Pereira - ME
OBJETO: Permissão de uso do boxe nº. 07 no Mercado

do Produtor.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, à título precário, com início em 29

de junho de 2010 e vencimento em 28 de junho de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2010.
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LEI N.º 3.093 / 2.010
ESTABELECE as diretrizes a serem observadas na elaboração

da lei orçamentária do Município de Itapeva para o exercício de 2011
e dá outras providências.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração
Municipal para o exercício de 2011, orienta a elaboração da Lei
orçamentária  e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

§ 1º  Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, também sobre o
equilíbrio das finanças públicas e critérios e forma de limitação de
empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos resultados dos
programas, sobre condições e exigências para transferências de
recursos para entidades públicas e privadas, sobre a autorização
referida no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, e compreende os
anexos de que tratam os §§ 1º a 3º, do art. 4º, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 2º  As categorias econômicas e de programação
correspondem, respectivamente, ao nível superior das classificações
econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e
programática (Programas).

§ 3º  As informações gerenciais e as fontes financeiras
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente
pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às
necessidades da execução orçamentária.

§ 4º  As metas e prioridades da Administração Municipal para o
exercício de 2011, atendidas as despesas de constituem obrigação

constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos
e entidades que integram o Orçamento, especificada no Anexo III
(Metas e Prioridades), as quais terão precedência na alocação de
recursos no projeto de lei orçamentária para 2011, não se constituindo,
todavia, em limite à programação da despesa.

§ 5º  As metas e prioridades de que trata o parágrafo anterior
considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive a lei
orçamentária, pelos créditos adicionais abertos com autorização
legislativa e pelos créditos extraordinários.

Art. 2º  As metas de resultados fiscais do Município para o
exercício de 2011 são as estabelecidas no Anexo I (Metas Fiscais),
integrante desta Lei, desdobrado em:

I - Demonstrativo I – Metas anuais;
II - Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das metas

fiscais do exercício anterior;
III - Demonstrativo III – Metas fiscais atuais comparadas com as

fixadas nos três exercícios anteriores;
IV - Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio líquido;
V - Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos

com a alienação de ativos;
VI - Demonstrativo VI – Receitas e despesas previdenciárias do

RPPS, Projeção Atuarial do RPPS (valores em branco, visto que o
município não possui Fundo do RPPS);

VII - Demonstrativo VI – Estimativa e compensação da renúncia
de receita;

VIII - Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado.

Art. 3º  Os passivos contingentes e outros riscos capazes de
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afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo II (Demonstrativo
de Riscos Fiscais e Providências), onde são informadas as medidas
a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo Único.  Para os fins deste artigo consideram-se
passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações
presentes cuja existência será confirmada somente pela ocorrência
ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente
sob controle do Município.

Art. 4º  A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária
para o exercício de 2011 e a remeterá ao Executivo até 31 de agosto
de 2010.

§ 1º  O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 (trinta)
dias antes do prazo fixado no “caput”, os estudos e estimativas das
receitas para os exercícios de 2010 e 2011, inclusive da receita
corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de
cálculo.

§ 2º  Os créditos adicionais suplementares que envolvam só
anulação de dotações do Legislativo, serão abertos pelo Executivo,
se houver autorização legislativa, no prazo de até três dias úteis
contados da solicitação daquele Poder.

Art. 5º  Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução,
a Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas
considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o cumprimento
das vinculações constitucionais e legais e a imperiosa necessidade
de prestação adequada de serviços públicos, tudo conforme os
macroobjetivos estabelecidos no Plano Plurianual.

Parágrafo Único.  São vedados aos ordenadores de despesa
quaisquer procedimento que viabilizem a execução de despesas
sem suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 6º  A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos
projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1º  A regra constante do “caput” deste artigo aplica-se no âmbito de
cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º  Entende-se por adequadamente atendidos os projetos
cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os
respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

Art. 7º  A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º  A reserva de contingência será fixada em no máximo 1%
(um por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á
mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º  Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de
contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo
poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais
para outros fins, observado o disposto no art. 42 da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 8º  Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de
responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que haja
recursos orçamentários disponíveis, lei autorizadora e estejam firmados
os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congêneres.

Art. 9º  Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, consideram-se irrelevantes as despesas
com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e
serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação
estabelecidos respectivamente, nos incisos I e II do art. 24 da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1.993.

Art. 10.  Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei
Orçamentária para 2011, o Poder Executivo estabelecerá a
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de
modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso
das receitas municipais.

Parágrafo Único.  O repasse de recursos financeiros do
Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira,
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia
20 de cada mês.

Art. 11.  No mesmo prazo previsto no “caput” do artigo anterior,
o Executivo estabelecerá metas bimestrais para a realização das
receitas estimadas.

§ 1º  Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas
Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subseqüentes, a Câmara
Municipal e a Prefeitura determinarão, de maneira proporcional a limitação

de empenho e movimentação financeira, em montantes necessários à
preservação dos resultados almejados.

§ 2º  O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para
as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na
limitação de empenho e movimentação financeira, acompanhado da
devida memória de cálculo.

§ 3º  Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão
adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações
de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e
assistência social, e na aplicação dos recursos vinculados.

§ 4º  Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação
financeira as despesas que constituam obrigações legais do
Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida
e precatórios judiciais.

§ 5º  A limitação de empenho e movimentação financeira também
será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual
excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art.
31 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

§ 6º  Na ocorrência de calamidade pública serão dispensadas
a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de
empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto
no art. 65 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

§ 7º  A limitação de empenho e movimentação financeira poderá
ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 12.  Desde que respeitados os limites e vedações previstos
nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101, de
2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I – concessão de vantagem ou aumento de remuneração, a criação
de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1º  Os aumentos de despesas de que trata este artigo somente

poderão ocorrer se houver:
I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II – lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do “caput”;
III – no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados

nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
§ 2º  Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata

o art. 22 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, a contratação de
horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade
pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública
ou em situação de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo
respectivo Chefe do Poder.

Art. 13.  Fica autorizada a revisão geral anual de que trata o art.
37, inciso X, da Constituição Federal, cujo percentual será definido
em lei específica.

Art. 14.  Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei
Complementar n.º 101, de 2000, os chefes dos Poderes Executivo e
Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de
contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas,
apurar os custos e resultados das ações e programas estabelecidos.

Parágrafo Único. Os custos e resultados apurados serão
apresentados em quadros anuais que permanecerão à disposição da
sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo.

Art. 15.  As transferências de que trata o art. 26 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, somente serão feitas sob a condição de que
haja crédito orçamentário e disponibilidade na programação financeira.

Parágrafo Único. Observado o disposto no “caput”, ficam
autorizadas as destinações diretas e indiretas de recursos a pessoas
físicas desde que em atendimento à recomendação expressa de
unidade competente da Administração.

Art. 16.  É vedada a destinação de recursos a entidade privada
em que agente político ou membro do Ministério Público, tanto quanto
dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer
esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem
como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, seja dirigente.

Art. 17.  A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renuncia de receita só será
promovida se atendidas as exigências do art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e após juntadas aos respectivos processos
as informações mencionadas no inciso I do mesmo artigo.

Art. 18.  Ficam o Executivo e o Legislativo autorizados a realizar
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despesas observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos) de
cada programa da proposta original encaminhada ao Legislativo, até
o momento da publicação da Lei Orçamentária, se esta ocorrer depois
de encerrado o exercício de 2010.

Parágrafo Único.  Ocorrendo a hipótese deste artigo as
providências de que tratam os arts. 10 e 11 serão efetivadas no
mês de janeiro.

Art. 19.  Fica o Executivo autorizado efetuar durante o exercício

Continuação da página 7 de 2011 transferências de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, quando necessárias em função
de reorganização administrativa.

Art. 20.  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação
Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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Processo nº. 6260/2010
Autoria: Município de Itapeva

Assunto: Procedimento Licitatório – Pregão Presencial 36/
2010 – Contratação de Serviços de Produção  de Impressão e
Reprodução de Documentos Com Tecnologia a Laser –
Impressoras Multifuncionais

Diante do contido nos autos, principalmente no que tange ao parecer
jurídico exarado pelo Sr. Secretário Municipal de  Governo e Negócios
Jurídicos, acostado às fls. retro, a qual ADOTO como razão de decidir.

I. Nos termos do disposto no item 8.5, do edital n.º 36/2010,
JULGO improcedente o recurso administrativo interposto pela empresa
V.L.R. COSTA ME.

II. Após as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE, para que a
presente decisão surta seus legais efeitos.

Itapeva, 26 de junho de 2010.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA  DE  ADMINISTRA«�O  E  FINAN«AS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA CRH N.º 10/2010, de 12 de julho de 2010

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de

provimento efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do

Município e,

CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concurso

Público n.º 01/2009 para provimento de cargos efetivos do quadro

de pessoal do Município;

RESOLVE

Art. 1º  Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40

horas semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas

localidades específicas os seguintes candidatos aprovados, de

acordo com a ordem classificatória:

SECRETARIA  DE  ADMINISTRA«�O  E  FINAN«AS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

I - Cargo: AUXILIAR DE BIBLIOTECA - Ref. 5A da Lei Municipal nº 1811/02: 

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

ALINE DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 3 
RG 43.485.444-X 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 
 

II - Cargo: SECRETÁRIO DE ESCOLA - Ref. 10A I da Lei Municipal nº 1811/02: 

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

DAYANE CONCEICAO DA SILVA 7 
RG 21.581.154-8 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
28/06/2010 

 
III - Cargo: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL COM

MAGISTÉRIO - Ref. Tabela IIA – 40 horas semanais – Lei Municipal nº 2789/08

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

ANA ROSA 61 
RG 14.929.954-X 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

ELIANA ANDRESIA DE ALMEIDA 62 RG 1.722.408-9 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

APARECIDA DE JESUS SANTOS 63 RG 1.918.064-2 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

TANIA REGINA MARTINS FERREIRA 
MELO 

64 RG 2.069.013-7 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

VILMA PINHEIRO DOS SANTOS 65 
RG 21.920.261-8 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

SONIA RODRIGUES RIBEIRO 66 
RG 24.274.420-5 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 67 
RG 25.700.138-4 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

SANDRA REGINA COSTA 68 
RG 26.820.435-4 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

ALCIMARA DE OLIVEIRA ALMEIDA 69 
RG 27.054.370-3 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

ANGELA DENISE MORAES FORTES 70 
RG 30.425.270-0 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 IV - Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES - Ref. 2B da
Lei Municipal nº 1811/02:

V - Cargo: MERENDEIRA - Ref. 6B da Lei Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

DIANA DA MOTA LOPES 61 
RG 46.235.497-0 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA 63 
RG 34.410.981-1 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

YVETTE PRUDENCIANA RODRIGUES 
ONISHI 

64 RG .608.065-6 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

MARGARIDA BISPO DOS SANTOS 65 RG 6.406.655-1 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

MARIA REZENDE LARA DE LIMA 67 RG 1.683.842-8 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

CLARICE MARIA DE OLIVEIRA 68 RG 1.753.312-9 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

NILZA APARECIDA ALVARENGA DOS 
SANTOS 

69 
RG 15.973.098-3 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

SILVANA LANSONI TOTH 70 RG 1.622.402-2 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

MARIA ANGELICA DA SILVA SANTOS 
REZENDE 

71 RG 1.930.952-3 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

MARIA MADALENA DE ALMEIDA ROSA 
FERRAZ 

72 RG 1.753.315-9 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

 

Continua na página 71

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

ROSICLEIA DE SOUZA SANTOS 35 
RG 42.414.218-1 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 38 
RG 47.328.223-9 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

MARIA CONCEICAO SILVA 40 RG 5.900.243-8 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

MARIA SIRLEI SENE RODRIGUES 41 RG 1.130.764-1 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

VANDA RODRIGUES DA FONSECA 42 RG 1.950.915-7 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

CLARICE JACOB 43 RG .930.108-4 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

VALDECIR DE OLIVEIRA 44 
RG 10.227.930-5 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

ANGELA MARIA DE RAMOS ALMEIDA 45 
RG 20.155.220-6 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

TAMARA PIRES BRAATZ 46 RG 1.832.413-8 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

SALETE RODRIGUES DA SILVA 47 RG 1.534.963-2 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

MARIA MADALENA DE ALMEIDA ROSA 
FERRAZ 

48 RG 1.753.315-9 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

IESDA ROSA VEIGA 49 RG 1.171.316-2 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

21/06/2010 

 

VI - Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS - Ref. 9A  da Lei Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

PATRICIA PEDROSO DE OLIVEIRA 9 
RG 25.223.980-5 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
21/06/2010 

PRISCILA HELD FERREIRA 10 
RG 43.485.911-4 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
21/06/2010 

 
VII - Cargo: EDUCADOR SOCIAL CASA TRANSITÓRIA - Ref. 4A I

da Lei Municipal nº 1811/02:
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NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

JEFERSON ANTONIO DE SOUZA 10 
RG 47.480.847-6 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
AÇÃO SOCIAL 

21/06/2010 

 

VIII - Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Ref. 2B da Lei
Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 4 
RG 23.062.029-2 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

SILMARA ARAUJO DE SOUZA 5 
RG 41.696.267-1 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

CAMILA PEREIRA DA SILVA 6 
RG 43.231.074-5 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

MARILDA SUDARIO DE SOUZA 7 
RG 44.692.313-8 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

MARIA IMACULADA DOS SANTOS 9 RG 1.837.120-2 SSP 
SECRET. 

MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

SUZANA APARECIDA MELO DE LIMA 11 
RG 28.177.956-9 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

ELIANA APARECIDA MACHADO 12 
RG 28.652.585-9 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

HOESLEM FRANCA UBALDO 13 
RG 33.992.388-X 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 

RECURSOS 
HÍDRICOS 

01/07/2010 

ARLETE LINDALVA FERREIRA 14 
RG 34.983.537-8 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 15 
RG 42.102.560-8 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

GRACIELA ASSIS DA SILVA 16 
RG 42.620.125-5 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

ERICA MARIANE FREITAS CAMARGO 19 
RG 41.170.737-1 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

ADRIANO DE JESUS 20 
RG 46.819.829-5 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

EDNEI APARECIDO DE CARVALHO 21 
RG 44.563.390-6 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

DIEGO DE SOUZA SANTOS 22 
RG 45.351.764-X 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

CLAUDIA TELES ALVES 24 
RG 48.195.745-5 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

RUBENS MOURA JANEIRO 26 RG .930.110-9 SSP 
SECRET. 

MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

LANDRE VIEIRA DE ARAUJO 31 
RG 10.000.451-4 

SSP 
SECRET. 

MUNICIPAL DE 
01/07/2010 

IX - Cargo: MOTORISTA VEÍCULO PESADO CARTEIRA “E” - Ref.
8B da Lei Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

ELIEL FERNANDES GONCALVES 1 
RG 27.108.432-7 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 01/07/2010 

 
X - Cargo: MOTORISTA VEÍCULO PESADO CARTEIRA “D” - Ref.

8B da Lei Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

RONALDO DE JESUS FERNANDES 6 
RG 32.296.503-2 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

ALESSANDRO MONTEIRO VANI 7 
RG 24.274.636-6 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

SAÚDE 
01/07/2010 

EDENILSON LOURENCO GIL 8 
RG 33.940.333-0 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

JOAQUIM ROLIM DE GOES FILHO 9 
RG 22.750.301-6 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

CICERO CLARO DE MORAIS 10 RG 2.895.096-7 SSP 
SECRET. 

MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

JOSUALDO ALVES DE OLIVEIRA 11 RG 2.165.140-5 SSP 
SECRET. 

MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

 

XI - Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA II
MOTONIVELADORA - Ref. 9B da Lei Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

RENATO LUIS DOS SANTOS 2 
RG 27.121.453-3 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

 

XII - Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA PESADA II TRATOR DE
ESTEIRA - Ref. 9B da Lei Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

MOACIR GOMES MOREIRA 1 RG 1.171.432-9 SSP 
SECRET. 

MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

 

XIV - Cargo: COLETOR - Ref. 2B da Lei Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

DEIVIDE DE CARVALHO 1 
RG 42.155.393-5 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

JAIR AMARO DE OLIVEIRA 2 
RG 23.337.045-6 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

ROBERTO SANDRO CAMARGO 3 
RG 25.583.333-7 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

ALEXANDRE TEIXEIRA BILESCKY 4 
RG 29.116.590-4 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

MARCIO FRANCO MIRANDA 5 
RG 34.984.274-7 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

WELLINGTON NUNES DA SILVA 6 
RG 46.198.512-3 

SSP 

SECRET. 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

01/07/2010 

 
XV - Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Ref. 9A II da Lei

Municipal nº 1811/02:

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

LINDALVA BERNARDINO DO AMARAL 
1 

RG 26.366.834-4 
SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 01/07/2010 

PATRICIA DA SILVA SEGLIN 
4 

RG 43.045.583-5 
SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 01/07/2010 

MARCIA ANDREIA ROSA DOMINGUES 
5 

RG 23.915.740-0 
SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 01/07/2010 

JULIANA ALVES DE OLIVEIRA GUERRA 
6 

RG 35.279.929-8 
SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 01/07/2010 

DANIELA APARECIDA SANTOS CASTILHO 
7 

RG 41.083.991-7 
SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 01/07/2010 

 
XVI - Cargo: NUTRICIONISTA - Ref. 14A da Lei Municipal nº 1811/02: 

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 1 
RG 30.648.883-8 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

 
XVII - Cargo: FISIOTERAPEUTA - Ref. 14A I da Lei Municipal nº 1811/02: 

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

MARCELO KINOSHITA GONCALVES DOS 
SANTOS 

1 
RG 45.953.720-9 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
01/07/2010 

 
XVIII - Cargo: VIGIA - Ref. 2B da Lei Municipal nº 1811/02: 

NOME Classificação RG 
Local de 
exercício 

Data da 
nomeação 

EDSON WAGNER DUARTE 1 
RG 21.877.414-X 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

WASHINGTON YOSHIO KISHIMOTO 2 
RG 24.755.344-X 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

SERGIO GARCIA OLIVEIRA 3 
RG 25.178.441-1 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 
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RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS 5 
RG 42.697.013-5 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

MARCELO MARTHO DE OLIVEIRA 6 
RG 24.274.345-6 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

JOSE CELSO RODRIGUES JARDIM 7 
RG 26.820.186-9 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA 9 
RG 34.889.762-5 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

TIAGO AMANCIO 12 
RG 45.857.209-3 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

RICARDO DE OLIVEIRA MATTOS 13 RG 1.518.941-4 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

SILAS ANTONIO DRESSADORI 15 
RG 25.880.276-5 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

CELSO LAERTE MOURA DOS SANTOS 17 
RG 32.788.204-9 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

JOARI FLORENTINO 18 
RG 41.691.347-7 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

LUIZ CARLOS BENEVIDES 19 
RG 32.461.213-8 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

JEFFERSON FERNANDO DA SILVA COSTA 20 
RG 40.537.836-1 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

FLAVIO RODRIGO DA SILVA 21 
RG 45.170.973-1 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

ANTONIO NELSON PEREIRA DE SOUZA 22 
RG 43.231.025-3 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

DIOGO DE OLIVEIRA SANTOS 23 
RG 44.632.996-4 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

SERGIO AUGUSTO DE LIMA CUSTODIO 25 
RG 44.563.447-9 

SSP 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 

01/07/2010 

 

Continuação da página 71

Art. 2º  Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 30
horas semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas
localidades específicas os seguintes candidatos aprovados, de
acordo com a ordem classificatória:

I - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO
INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - Ref. Tabela II,
Faixa I, Nível I / Jornada Básica – 30 horas semanais – Lei Municipal
nº 2789/08

NOME Classificação RG Local de exercício 

MARIA JOSE DE ARAUJO AMARO 33 RG 35.279.105-6 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

SOLANGE DOS SANTOS CORTEZ 34 RG 41.769.819-7 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

LIDIANE EMILIA VEIDEMBAUM ALEXANDRE 35 RG 45.021.234-8 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

CLEIDE PETRI NOBREGA 36 RG 42.692.340-6 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

SILVANA RAMOS CAMARGO EUGENIO 38 RG 42.103.856-1 SSP 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

 
Art. 3º  Ficam nomeados para, em jornada de trabalho conforme

carga horária atribuída pela Secretaria Municipal de Educação,
exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a
ordem classificatória:

I - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II HISTÓRIA - Ref.
Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08

NOME Classificação RG Local de exercício 
Data da 

nomeação 

ADAO CARLOS COSTA MORAES 4 
RG 33.789.911-3 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 

II - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II MATEMÁTICA
- Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº
2789/08

NOME Classificação RG Local de exercício 
Data da 

nomeação 
MARIA ANGELA BENEDITO 
GODOI 

11 
RG 27.955.215-4 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

NICEIA DE BARROS SANTOS 12 
RG 42.415.202-2 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

DANIELE DE JESUS ANTUNES 
OLIVEIRA BICUDO 

13 
RG 44.690.281-0 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

LUCIANA APARECIDA TORIGOE 15 
RG 27.108.649-X 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 

III - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II LÍNGUA
PORTUGUESA - Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei
Municipal nº 2789/08

NOME Classificação RG Local de exercício 
Data da 

nomeação 

GLAZIELE CARVALHO DE FREITAS 11 
RG 45.590.950-7 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 
IV - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II CIÊNCIAS -

Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº
2789/08

NOME Classificação RG Local de exercício 
Data da 

nomeação 
SONIA INES SCHNEIDER 
OLIVEIRA 

7 
RG 36.980.308-5 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 

V - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II GEOGRAFIA -
Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08

NOME Classificação RG Local de exercício 
Data da 

nomeação 

ANA APARECIDA DE CAMPOS 8 
RG 1.594.326-5 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

WILSON JOSE RIBEIRO 9 
RG 20.230.266-0 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 
VII - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

INGLÊS - Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei
Municipal nº 2789/08

NOME Classificação RG Local de exercício 
Data da 

nomeação 
RAFAEL NANINI DA SILVA 
OLIVEIRA 

7 
RG 42.489.763-5 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

GISELE FRANCISCO ANTUNES 8 
RG 40.009.847-7 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

MARIELI CORREA DE ANDRADE 9 
RG 41.728.312-X 

SSP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO 
21/06/2010 

 
Art. 4º  Os candidatos elencados nos artigos 1º, 2º e 3º desta

Portaria que não tomarem posse do cargo no prazo de até 30 (trinta)
dias terão a nomeação tornada sem efeito.

Art. 5º  A partir da data da posse terá início, nos termos da
legislação vigente, o período de estágio probatório para fins de
aquisição de estabilidade do servidor público.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2010, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de julho de 2010.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal dos

Negócios Jurídicos
ADELÇO BÜHRER JÚNIOR
Secretário Municipal de

Administração e Recursos Humanos


